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PORTARIA SPU/MGI Nº 2.795, DE 31 DE MARÇO DE 2026

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA
INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 44 do Anexo
I do Decreto nº 12.102, de 08 de julho de 2024, com fundamento no disposto no Parágrafo
único do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, tendo em vista o disposto
na Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998; na Portaria SPU/MGI nº 7.037, de 22 de agosto de
2025, e nos elementos que integram o Processo SEI/MGI nº 05062.000292/2003-21, resolve:

Art. 1º Declarar de interesse do serviço público, para fins de provisão habitacional
de interesse social, o imóvel da União classificado como Nacional Interior, localizado na Rua
Desembargador Silvino Bezerra, s/n, Conjunto Presidente Costa e Silva, Município Mossoró,
Estado do Rio Grande do Norte, com a capacidade de construção de aproximadamente 43
unidades habitacionais.

Parágrafo único. O imóvel da União de que trata o caput está registrado no SIAPA
sob o RIP Imóvel nº 1759.0100004-10, com área descrita de 3.328,89 m², registrado sob a
matrícula nº 1.947, junto ao 1º Ofício de Notas de Mossoró/RN.

Art. 2º O imóvel descrito no artigo 1º é de interesse público na medida que será
destinado à entidade a ser selecionada no âmbito do MCMV-Entidades, nos termos da Portaria
SPU/MGI nº 7.037, de 22 de agosto de 2025, e da Portaria MCID nº 927, de 22 de agosto de
2025, para fins de provisão habitacional de interesse social.

Parágrafo único. A capacidade de 43 unidades habitacionais prevista no artigo 1º é
indicativa, podendo sofrer alterações, uma vez que a capacidade final é decorrente da proposta
selecionada ao final do processo do MCMV-Entidades, nos termos dos normativos do
Ministério das Cidades.

Art. 3º O MCMV-Entidades, operado com recursos do Fundo de Desenvolvimento
Social (FDS), nos termos da Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023, tem como objetivo apoiar
entidades privadas sem fins lucrativos no desenvolvimento de ações integradas e articuladas
que resultem no acesso à moradia digna para famílias de baixa renda em localidades
urbanas.

Art. 4º A SPU/RN dará conhecimento do teor desta Portaria ao Ofício de Registro de
Imóvel e a Prefeitura Municipal de Mossoró/RN.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA GABAS STUCHI

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA
PORTARIA SPU-BA/MGI Nº 2.782, DE 30 DE MARÇO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DA BAHIA, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Art. 5º, inciso XI, da Portaria SPU/ME nº
8.678, de 30 de setembro de 2022, e considerando a necessidade de correção de erro
material identificado no processo administrativo nº 19739.012099/2026-33, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria SPU/BA/MGI nº 2.731, de 27 de março de
2026, publicada em 30 de março de 2026, no DOU, Seção 1, por conter inconsistências
relativas ao interessado.

Art. 2º Determinar a expedição de nova portaria, com as informações corretas
constantes do requerimento nº BA00808/2026, referente ao interessado PATRIMONIAL
VENTURE S/A, CNPJ **.*61.115/0001-**.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OTÁVIO ALEXANDRE FREIRE DA SILVA

PORTARIA SPU-BA /MGI Nº 2.784, DE 30 DE MARÇO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DA BAHIA, no uso
da competência que lhe foi subdelegada pelo Art. 5º, inciso XI, da Portaria SPU/ME nº 8.678, de
30 de setembro de 2022, e tendo em vista o disposto no § 1º, do Art. 6º do Decreto-Lei nº
2.398, de 21 de dezembro de 1987, com a redação que lhe foi conferida pelo Art. 2º da Lei nº
13.139, de 26 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a PATRIMONIAL VENTURE S/A, inscrita no CNPJ sob o nº
**.*61.115/0001-**, a executar obra para instalação de "promenade" para uso público com o
objetivo de melhorar a acessibilidade às áreas de uso comum do povo, localizada na Rua do
Campo, s/n, Urucanga, Ilha dos Frades, no município de Salvador/BA.

Art. 2º A autorização de obras a que se refere o art. 1º tem a finalidade de instalar
"promenade" para uso público com o objetivo de melhorar a acessibilidade às áreas de uso
comum do povo, localizada na Rua do Campo, s/n, Urucanga, Ilha dos Frades, no município de
Salvador/BA, em área de 4.580,39m², situada integralmente em terreno sob domínio da União,
conceituado como espelho d'água, conforme Planta de Dominialidade e demais documentos
juntados ao processo administrativo eletrônico nº 19739.012099/2026-33.

Parágrafo Único. A obra deverá ser executada dentro da área de 4.580,39 m²,
descrita e caracterizada pelo Memorial Descritivo a seguir: Inicia-se a descrição deste perímetro
no vértice P0, de coordenadas N 8583533,82 m e E 539517,84; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distância: 144°18'29,74'' e 52,30 m; até o vértice P1, de coordenadas N
8583491,35 m e E 539548,35 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
235°16'10,16'' e 70,07 m; até o vértice P2, de coordenadas N 8583451,43 m e E 539490,76 m;
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 323°48'18,42'' e 86,19 m; até o
vértice P3, de coordenadas N 8583520,98 m e E 539439,87 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distância: 87°11'43,83'' e 14,45 m; até o vértice P4, de coordenadas N
8583521,69 m e E 539454,29 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
76°25'57,74'' e 8,68 m; até o vértice P5, de coordenadas N 8583523,72 m e E 539462,73 m;
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 88°33'38,47'' e 12,80 m; até o vértice
P6, de coordenadas N 8583524,04 m e E 539475,53 m; deste, segue com os seguintes azimute
plano e distância: 96°28'39,13'' e 19,13 m; até o vértice P7, de coordenadas N 8583521,89 m e
E 539494,54 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 73°45'29,51'' e 15,01
m; até o vértice P8, de coordenadas N 8583526,08 m e E 539508,94 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distância: 48°58'0,43'' e 11,79 m; até o vértice P0, de coordenadas N
8583533,82 m e E 539517,84 m, encerrando esta descrição. Todas as coordenadas aqui
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se
representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -39, Fuso 24S, tendo como
DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no
plano de projeção UTM.

Art. 3º Excluem-se da presente autorização a construção de quiosques, abrigos,
lanchonetes e quaisquer outras benfeitorias que importem em uso exclusivo por terceiros,
exploração comercial ou incidam sobre águas públicas da União, devendo ser observadas as
disposições do art. 18 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 e da Portaria SPU/ME nº 5.629,
de 23 de junho de 2022.

Art. 4º As obras ficam condicionadas à garantia de livre e franco acesso às áreas de
Bem de Uso Comum do Povo e ao cumprimento rigoroso das recomendações técnicas,
ambientais e urbanísticas emitidas pelos órgãos competentes, aprovação de projetos,
pagamentos de taxas e alvarás, assim como qualquer exigência complementar necessária à
regularidade da obra.

§ 1º O outorgado é responsável pela obtenção de todas as licenças e autorizações
necessárias à execução da obra.

§ 2º As obras não deverão alterar as características das áreas de Bem de Uso
Comum do Povo.

Art. 5º A autorização de obra a que se refere esta Portaria não implica na
constituição de nenhum direito sobre a área ou transferência de domínio, não gerando
obrigação à União quanto a indenizações de quaisquer espécies de benfeitorias realizadas.

Parágrafo Único. Responderá a PATRIMONIAL VENTURE S/A, judicial ou
extrajudicialmente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por terceiros, em
decorrência da realização das obras, construção de benfeitorias e instalação de equipamentos
de que trata esta Portaria, inclusive pelo pagamento de eventuais indenizações das benfeitorias
existentes, não havendo direito à qualquer tipo de indenização pelas obras realizadas.

Art. 6º Durante o período de execução de obras a que se referem os artigos 1º e 2º,
fica a PATRIMONIAL VENTURE S/A obrigada a fixar na área em que será realizada a obra, em
local visível ao público, 1 (uma) placa confeccionada segundo o Manual de Placas da Secretaria
do Patrimônio da União (SPU), de acordo com o disposto na Portaria SPU Nº 122, de 13 de julho
de 2000, com os seguintes dizeres: "ÁREA JURISDICIONADA AO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, COM
OBRAS E SERVIÇOS AUTORIZADOS PELA SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NA
BAHIA, NA FORMA DA Portaria SPU/BA/MGI Nº 2784, DE 30 DE março DE 2026".

Art. 7º O descumprimento de quaisquer das cláusulas contidas no presente
instrumento ensejará a revogação da presente autorização, sem necessidade de prévio aviso
ou outro qualquer procedimento e sem prejuízo das ações administrativas, civis ou penais aos
agentes causadores do descumprimento.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OTÁVIO ALEXANDRE FREIRE DA SILVA

Ministério da Integração e
do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA HÍDRICA
PORTARIA Nº 1.056, DE 30 DE MARÇO DE 2026

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA HÍDRICA DO MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria nº 1.854, de
28/02/2023, publicada no DOU, de 01/03/2023, Seção 2, combinada com a delegação de
competência conferida pela Portaria nº 1.184, de 15/04/2024, publicada no D.O.U. de
16/04/2024, Seção 1, e tendo em vista as disposições da Lei nº 11.578, de 26 de novembro
de 2007, Portaria Interministerial nº 130, de 23 de abril de 2013, da Portaria nº 299, de 12 de
julho de 2013, do Ministério da Integração Nacional, da Portaria Interministerial nº 141, de
25 de abril de 2013, e ainda, o que consta do Processo nº 59100.001051/2012-15, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de vigência da Portaria nº 0010, de 05 de agosto de
2013, cujo objeto é a "Construção de três barragens de contenção de cheias, nos Rios
Tributários Taió, Perimbó e Braço do Trombudo, localizados nas bacias hidrográficas a
montante da Cidade de Rio do Sul/SC", para até 30 de maio de 2026.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos do termo de compromisso, não
alterados por esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

GIUSEPPE SERRA SECA VIEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO
DIRETORIA COLEGIADA

ÁREA 2
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS HÍDRICOS E

SEGURANÇA DE BARRAGENS
ATOS DE 31 DE MARÇO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS HÍDRICOS E SEGURANÇA DE
BARRAGENS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA, torna
público que, no exercício da competência delegada pelo inciso V, Art. 95, do Anexo I, da
Resolução ANA nº 242, de 24/2/2025 e a Portaria ANA nº 615 de 5/12/2023, e
considerando o disposto no Art. 7º, da Lei nº 12.334, de 2010, o Decreto nº 11.310, de
2022, a Resolução CNRH nº 241, de 10/9/2024, e as Resoluções ANA nº 265, de 4/9/2025
e nº 236, de 30/1/2017, resolveu aprovar o Ato de Classificação de Barragens quanto ao
Dano Potencial Associado - DPA, à Categoria de Risco - CRI e ao Volume a:

Ato nº 28 - Sirlene Maria Ferreira do Nascimento, Barragem Fazenda Andaluza, código
SNISB 22328, em fase de operação, município de Palmeira dos Índios/AL.

Ato nº 29 - Abílio César Dias Nascimento, Barragem Fazenda Águas Claras - Barramento no
Rio Pardo, código SNISB 34477, em fase de operação, município de Cândido Sales/BA .

Ato nº 30 - Java Catarina Volpato Marques, Barragem Sitinho Piquerobi, código SNISB
22389, em fase de operação, município de Terra Roxa/PR.

Ato nº 31 - Associação das Mulheres Indígenas de Palmas - Paraná, Barragem Açude da
Fazenda, código SNISB 23501, em fase de operação, município de Palmas/PR.

O inteiro teor do Ato de Classificação de Barragens, bem como as demais
informações pertinentes está disponível no site www.gov.br/ana.

ROBERTO BRUNO MOREIRA REBOUÇAS

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MJSP Nº 1.174, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública em apoio à Fundação Nacional dos
Povos Indígenas, na região da Terra Indígena
Ventarra, no Estado do Rio Grande do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo
em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro
de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e o que consta no Processo
Administrativo nº 08452.002605/2025-95, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública em apoio
à Fundação Nacional dos Povos Indígenas, na região da Terra Indígena Ventarra, no Estado
do Rio Grande do Sul, nas atividades e nos serviços imprescindíveis à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, em caráter episódico e
planejado, por noventa dias.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O emprego da Força Nacional de Segurança Pública de que trata esta
Portaria ocorrerá em articulação com os órgãos de segurança pública do Estado do Rio
Grande do Sul, sob a coordenação da Polícia Federal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA

PORTARIA MJSP Nº 1.179, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública, na região da Terra Indígena
Guarita, no Estado do Rio Grande do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo em vista a Lei nº 11.473, de
10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24
de outubro de 2013, e o contido no Processo Administrativo nº 08000.028167/2025-11, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública, na região
da Terra Indígena Guarita, no Estado do Rio Grande do Sul, em apoio aos órgãos de
segurança pública estaduais, nas atividades e nos serviços imprescindíveis à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, em caráter episódico e
planejado, pelo prazo de noventa dias.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O emprego da Força Nacional de Segurança Pública de que trata esta
Portaria ocorrerá em articulação com a Fundação Nacional dos Povos Indígenas, sob
coordenação da Polícia Federal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA
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